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os dois árbitros assim designados apontarão um terceiro
por comum acordo, que será o presidente do Tribunal
Arbitral. Este último não poderá ser nacional de uma
das Partes, não poderá ter a sua residência no território
de qualquer das Partes nem ser empregado de nenhuma
delas ou ter lidado com o caso em qualquer outra
capacidade.

3 — Caso o presidente do Tribunal Arbitral não tenha
sido designado dentro de dois meses a partir da data
de designação do segundo árbitro, o Secretário Exe-
cutivo da Comissão Económica para a Europa deverá,
a pedido de qualquer das Partes em disputa, designar
o presidente dentro de um período de dois meses.

4 — Caso uma das Partes em conflito não designe
um árbitro dentro de dois meses a contar da data de
recebimento do pedido, a outra Parte pode informar
o Secretariado Executivo da Comissão Económica para
a Europa, o qual designará o presidente do Tribunal
Arbitral dentro de dois meses. Após designação, o pre-
sidente do Tribunal Arbitral notificará a Parte que não
tenha designado árbitro para o fazer dentro de dois
meses. Se a Parte não cumprir essa obrigação decorridos
que sejam dois meses, o presidente informará o Secre-
tariado Executivo da Comissão Económica para a
Europa, o qual fará essa designação dentro dos dois
meses subsequentes.

5 — O Tribunal Arbitral tomará as suas decisões de
acordo com o direito internacional e as provisões desta
Convenção.

6 — Qualquer tribunal constituído de acordo com as
provisões aqui estabelecidas fixará as suas próprias
regras processuais.

7 — As decisões do Tribunal Arbitral sobre proce-
dimento e substância serão tomadas por maioria de
votos dos seus membros.

8 — O Tribunal poderá tomar as medidas necessárias
para estabelecer os factos.

9 — As Partes em conflito facilitarão o trabalho do
Tribunal Arbitral e, em particular, deverão usar todos
os meios ao seu dispor para:

a) Fornecer ao Tribunal todos os documentos rele-
vantes, facilidades e informação;

b) Permitir ao Tribunal, quando necessário, chamar
testemunhas ou especialistas e receber provas.

10 — As Partes em conflito e os árbitros protegerão
a confidencialidade de qualquer informação que rece-
bam durante os procedimentos do Tribunal.

11 — O Tribunal Arbitral pode, a pedido de qualquer
das Partes, recomendar medidas interinas de protecção.

12 — Se uma das Partes em conflito não comparecer
perante o Tribunal Arbitral ou não apresentar defesa
do seu caso a outra Parte pode requerer ao Tribunal
para continuar os procedimentos e pronunciar a decisão
final. A não comparência de uma das Partes ou a falta
de defesa não constituem um impedimento à continua-
ção dos procedimentos.

13 — O Tribunal Arbitral pode ouvir e determinar
as contestações originadas directamente fora da matéria
sujeita a discussão.

14 — A menos que determinado de outra maneira,
devido às circunstâncias particulares do caso, as despesas
do Tribunal, incluindo a remuneração dos seus mem-
bros, serão suportadas equitativamente pelas Partes em
conflito. O Tribunal conservará um registo de todas as
suas despesas e dele fornecerá um relatório final para
as Partes em conflito.

15 — Qualquer Parte da Convenção que tenha um
interesse de natureza legal na matéria objecto de conflito
e que possa ser afectada por uma decisão do caso pode,
com o consentimento do Tribunal, intervir nos pro-
cedimentos.

16 — A sentença será proferida pelo Tribunal Arbi-
tral dentro de cinco meses a contar da data em que
o mesmo é estabelecido a menos que o Tribunal con-
sidere necessário estender esse prazo por um período
de tempo que não deverá exceder cinco meses.

17 — A sentença do Tribunal será fundamentada,
final e obrigatória para as Partes em conflito. A sentença
será transmitida pelo Tribunal Arbitral às Partes em
conflito e ao Secretariado. O Secretariado enviará a
informação recebida para todas as Partes da Convenção.

18 — Qualquer controvérsia que possa surgir entre
as Partes com relação à interpretação ou execução da
sentença poderá ser submetida por qualquer das Partes
ao Tribunal Arbitral que pronunciou a sentença ou, se
tal não for possível, por outro tribunal arbitral cons-
tituído da mesma forma que o anterior.

Aviso n.o 690/2006

Por ordem superior se torna público que o Secre-
tariado-Geral do Conselho da União Europeia notificou,
pela nota n.o 9797, de 27 de Julho de 2006, ter a Repú-
blica Eslovaca concluído, em 3 de Julho de 2006, as
formalidades necessárias à entrada em vigor da Con-
venção Relativa ao Auxílio Judiciário Mútuo em Matéria
Penal entre os Estados Membros da União Europeia,
assinada em Bruxelas em 29 de Maio de 2000, tendo
formulado as declarações seguintes:

«Conformément à l’article 24, paragraphe 1, la
République slovaque déclare que les autorités com-
pétentes énumérées ci-dessous sont compétentes pour
l’application de cette Convention, en plus des auto-
rités déjà indiquées dans la Déclaration de la Répu-
blique slovaque concernant la Convention relative à
l’entraide judiciaire en matière pénale:

Le ministère de la justice de la République slovaque
est l’autorité centrale compétente pour la transmis-
sion des demandes d’entraide judiciaire au sens de
l’article 6, paragraphe 2;

Le Procureur est considéré comme une autorité
compétente au sens de l’article 6, paragraphe 5, pour
les procédures effectuées au titre des articles 12 et
14;

Le Bureau du Procureur général de la République
slovaque est considéré comme une autorité compé-
tente au sens de l’article 6, paragraphe 5, pour les
procédures effectuées au titre de l’article 13;

Le ministère de la justice de la République slovaque
est l’autorité centrale compétente au sens de l’arti-
cle 6, paragraphe 8, point a).

Le Bureau du Procureur général de Ia République
slovaque est l’autorité centrale compétente au sens
de l’article 6, paragraphe 8, point b);

Le point de contact au sens de l’article 20, para-
graphe 4, point d), est le suivant: Presidium of the
Police Forces, International Police Cooperation
Office, National Central Bureau of Interpol,
Racianska 45, 812 72 Bratislava, République slova-
que, Tel.: +421-(0)9610 50318, fax: +421-(0)9610 -
59002.
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Conformément à l’article 9, paragraphe 6, la Répu-
blique slovaque déclare qu’elle exigera que la per-
sonne concernée consente à son transfèrement avant
qu’un accord sur le transfèrement temporaire de la
personne détenue ou purgeant une peine d’empri-
sonnement aux fins d’une instruction ne soit conclu.

Conformément à l’article 6, paragraphe 7, la Répu-
blique slovaque se réserve le droit de ne pas être
liée par la première phrase du paragraphe 5 ou par
le paragraphe 6 de l’article 6.»

Tradução

Nos termos do n.o 1 do artigo 24.o, a República Eslo-
vaca declara que, além das já referidas na Convenção
Europeia de Auxílio Judiciário Mútuo, as autoridades
competentes para a aplicação da presente Convenção
são as seguintes:

O Ministério da Justiça da República Eslovaca é a
autoridade central competente para a transmissão de
pedidos de auxílio judiciário mútuo para efeitos do n.o 2
do artigo 6.o;

O Procurador é considerado autoridade competente
para efeitos do n.o 5 do artigo 6.o, em relação aos pro-
cedimentos efectuados nos termos dos artigos 12.o e 14.o;

O Gabinete do Procurador-Geral da República Eslo-
vaca é considerado autoridade competente para efeitos
do n.o 1 do artigo 6.o, em relação aos procedimentos
efectuados nos termos do artigo 13.o;

O Ministério da Justiça da República Eslovaca é a
autoridade central competente para efeitos da alínea a)
do n.o 8 do artigo 6.o;

O Gabinete do Procurador-Geral da República Eslo-
vaca é a autoridade central competente para efeitos da
alínea b) do n.o 8 do artigo 6.o;

O ponto de contacto para efeitos da alínea d) do
n.o 4 do artigo 20.o é o seguinte: Presidium of the Police
Forces, International Police Cooperation Office, Natio-
nal Central Bureau of Interpol, Racianska 45,
812 72 Bratislava, República Eslovaca, telefone:
+421-(0)9610 50318; Fax: +421-(0)9610 59002.

Nos termos do n.o 6 do artigo 9.o, a República Eslo-
vaca declara que para dar o acordo à transferência tem-
porária, para efeitos de investigação, de uma pessoa
detida ou a cumprir pena de prisão é necessário o con-
sentimento da pessoa em causa.

Nos termos do n.o 7 do artigo 6.o, a República Eslo-
vaca reserva-se o direito de não se considerar vinculada
ao disposto nos n.os 5, primeiro período, e 6 do artigo 6.o

Nos termos do n.o 4 do artigo 28.o, a Convenção está
em vigor na República Eslovaca em 1 de Outubro de
2006.

Direcção-Geral dos Assuntos Comunitários, 20 de
Setembro de 2006. — O Director de Serviços dos Assun-
tos Jurídicos, Luís Inez Fernandes.

Aviso n.o 691/2006

Por ordem superior se torna público que o Governo
da República Portuguesa depositou, em 6 de Setembro
de 2006, junto do Secretário-Geral das Nações Unidas,
o seu instrumento de aprovação ao Protocolo sobre
Água e Saúde à Convenção de 1992 Relativa à Protecção
e Utilização dos Cursos de Água Transfronteiriços e

dos Lagos Internacionais, adoptado em Londres em 17
de Junho de 1999.

O referido Protocolo foi aprovado pelo Decreto
n.o 20/2006, de 4 de Agosto, publicado no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 150, de 4 de Agosto de 2006.

Nos termos do n.o 3 do artigo 23.o, o Protocolo em
apreço entra em vigor em relação a Portugal em 5 de
Dezembro de 2006.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais, da Direcção-Geral dos Assuntos Mul-
tilaterais, 21 de Setembro de 2006. — A Directora-
-Geral, Maria Margarida de Araújo de Figueiredo.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 1076/2006

de 4 de Outubro

Pela Portaria n.o 599/98, de 24 de Agosto, alterada
pelas Portarias n.os 360/2001 e 1516/2004, respectiva-
mente de 9 de Abril e 31 de Dezembro, foi concessionada
à Associação Recreativa do Bairro da Boa Esperança
a zona de caça associativa da Boa Esperança (processo
n.o 2024-DGRF), situada no município de Castelo
Branco, com a área de 3438 ha, e não 3542 ha, como
é referido na Portaria n.o 1516/2004, de 31 de Dezembro.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, com a
área de 459 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o, na alí-

nea a) do artigo 40.o, no n.o 1 do artigo 118.o e no
n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 599/98, de 24 de Agosto, alterada pelas
Portarias n.os 360/2001 e 1516/2004, respectivamente de
9 de Abril e 31 de Dezembro, vários prédios rústicos
sitos na freguesia de Escalos de Baixo, município de
Castelo Branco, com a área de 459 ha, ficando a mesma
com a área total de 3897 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A concessão de alguns terrenos agora anexados
incluídos em áreas classificadas poderá terminar sem
direito a indemnização sempre que sejam introduzidas
novas condicionantes por planos de ordenamento do
território ou obtidos dados científicos que comprovem
a incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza até ao máximo de 10% da área
total da zona de caça.

3.o É criada uma área de condicionamento parcial
à actividade cinegética, devidamente demarcada na
planta anexa.


